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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE

DESIGNAÇÃO DE RELATOR(A)

Conforme disposto no art. 81 do Regimento Interno, designamos, os(as) Senhores(as)
Deputados(as), para relatarem as Proposições, abaixo relacionadas, com data limite para o dia
14/08/2024.

PROPOSIÇÃO AUTOR EMENTA RELATOR(A)

Projeto de Lei nº
318/2023

Neto Loureiro

Vincula o ramal predial ou o serviço
de água e esgotos à titularidade do
CPF ou CNPJ, considerando usuário
o destinatário final do serviço e
responsabilizando-o por contas e
tarifas

Projeto de Lei nº
322/2023

Neto Loureiro

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os
fornecedores de serviços prestados de
forma contínua estenderem o
benefício de novas promoções aos
clientes preexistentes

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2024.

Deputada Tayla Peres
Presidente da Comissão

Deputado 
Marcinho Belota

Deputado 
Lucas Souza
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